
CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CORE-MS 

RESOLUGAO nº 13/2023, de 12 de dezembro de 2023 

Aprova as alteragdes no Regimento Interno do 

Conselho  Regional dos Representantes 

Comerciais no Estado de Mato Grosso do Sul - 

CORE-MS. 

O CONSELHO REGIONAL DE REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO MATO GROSSO DO 

SUL -CORE-MS, no uso de suas atribuições legais e regimentais da Entidade. 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 10, Ill, da Lei 4.886/65, compete privativamente ao 

Confere aprovar os Regimentos Internos dos Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar o vigente Regimento Interno do CORE-MS, objetivando 

sua atualizagdo e melhor adequação à atual realidade do Sistema Confere/Cores; 

CONSIDERANDO a deliberagio do Plenario do CORE-MS em reunido realizada na presente data, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica aprovado o novo Regimento Interno do CORE-MS, que passa a vigorar conforme texto 

integrante da presente Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposigdes em contrario. 

E 

Jairo Jorge rte de Rezende 

Diretor-Presidente 

CORE-MS 

Rua Quintino Bocaitiva, 766, Jardim TV Morena ,Campo Grande - MS - CEP 79050-112 

Fones: (67) 3047-0707 /(67) 9982-0503 / https://www.corems.org.br e-mail: corems@corems.org.br 
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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 
NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

REGIMENTO INTERNO 

, CAPÍTULOI 
DA NATUREZA JURÍDICA E FINALIDADE DO CORE-MS 

Art. 1º - O Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de Mato 

Grosso do Sul, que usa a sigla Core-MS, pessoa juridica de direito publico, sob a 
forma de autarquia federal fiscalizadora do exercicio profissional, criado pela Lei nº 
4.886, de 09 de dezembro de 1965, posteriormente alterada pela Lei nº 8.420, de 
08 de maio de 1992, e pela Lei nº 12.246, de 27 de maio de 2010, tem sede e foro 
na capital do Estado de Mato Grosso do Sul, tendo como base territorial o referido 
Estado. 

Art. 2º - O Core-MS tem inteira autonomia administrativa, financeira e quanto a sua 

organizagéo, regendo-se pela legislagdo vigente que regulamenta e disciplina o 

exercicio da atividade de representagdo comercial, pelas Resolugdes e Instrugdes do 
Conselho Federal dos Representantes Comerciais — CONFERE, pelos atos normativos 

da prépria Entidade e pelo presente Regimento Interno. 

Art. 3° - O Core-MS, criado por lei, somente podera ser extinto por determinagdo 
legal ou desinstalado por decisdo do Conselho Federal dos Representantes 
Comerciais, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais. 

Art. 4° - Em caso de extingdo do Core-MS, seus bens passarão a constituir 
patrimdnio do Conselho Federal dos Representantes Comerciais - CONFERE, sendo 
que na ocorréncia da extingdo concomitante do Conselho Regional e do CONFERE, 

os bens do primeiro serdo incorporados ao patriménio da entidade da categoria dos 
representantes comerciais que os suceder. 

CAPITULO II 
DA COMPETENCIA DO CONSELHO REGIONAL 

Art. 5° - Ao Conselho Regional compete em especial: 

a) registrar o profissional e as empresas de representagdo comercial, 

agéncia, distribuigdo e intermediagdo de negdcios e/ou servicos, na forma da 
Lei nº 4.886/65 e das Resolugdes e Instrugdes do CONFERE; 
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b)  fiscalizar, ativa e reativamente, o exercicio da profissdo na sua base 
territorial, na forma da Lei nº 4.886/65; 

c) elaborar o seu Regimento Interno, submetendo-o & apreciação do 
Conselho Federal, para fins de aprovação; 

d) alterar o seu Regimento Interno pelo voto de, no minimo, 2/3 (dois tercos) 
dos conselheiros em exercicio, submetendo-o a apreciação do CONFERE e 
homologagdo do Plenario; 

€) decidir sobre os pedidos de registro das pessoas naturais e juridicas, neste 
último caso realizar, também, a anotação do responsével técnico indicado e 
legalmente habilitado no Conselho Regional; 

f) manter o cadastro profissional; 

g) expedir as carteiras profissionais e os certificados de registros, realizando 
as anotagdes necessarias; 

h) julgar e impor as sangdes disciplinarçs previstas na Lei nº 4.886/65, com 
alterações posteriores e no Código de Ética e Disciplina dos Representantes 
Comerciais, mediante a feitura de processo adequado; 

i) arrecadar, cobrar e executar as contribuições e emolumentos devidos pelas 
pessoas naturais e jurídicas registradas; 

3) incluir os nomes dos inadimplentes, pessoas naturais ou jurídicas, no 
Cadastro da Divida Ativa e no Cadin, bem como realizar o protesto de titulos 
em cartério. 

k) aprovar as contas da Diretoria Executiva, ouvida a Comiss3o Fiscal, bem 
como o orgamento anual de receita e despesa; 

1) escolher os conselheiros representantes perante o Conselho Federal; 

m) baixar Resolugdes, pelo voto da maioria, visando a execução deste 
% Regimento e da legislação vigente; 

n) tomar as devidas providências junto às repartições Federais, Estaduais e 
‘ N s Municipais, para que as mesmas, ao receberem tributos relativos à atividade 
XV de representação comercial, agência, distribuição e intermediação de 
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negdcios e/ou servigos, seja de pessoa natural ou juridica, exijam prova do 
seu registro no Conselho Regional. 

CAPÍTULO 111 
DA COMPOSIGAO DO CONSELHO REGIONAL 

Art. 6° - O Core-MS terd a seguinte composição: 

I - Plenario, constituido pela integralidade dos seus Conselheiros; 

II — Diretoria Executiva: 

DIRET! OR—PRESIDENTE 

DIRETOR-SECRETARIO 
DIRETOR-TESOUREIRO 

III - Comissdo Fiscal: 

MEMBRO EFETIVO 

MEMBRO EFETIVO 
MEMBRO EFETIVO 

1V - Diretores Suplentes:_ W , 

1º DIRETOR SUPLENTE 

2º DIRETOR SUPLENTE 
3º DIRETOR SUPLENTE 

81º - Dentre os conselheiros, serão escolhidos dois delegados efetivos e dois 
delegados suplentes junto ao CONFERE: 

DELEGADO EFETIVO 
DELEGADO EFETIVO JUZL 
DELEGADO SUPLENTE 

\’B DELEGADO SUPLENTE G Ik 

$ 20 - Os membros do Conselho Regional terdo o titulo de CONSELHEIROS. & 7 

ª& \/ § 3° - A composicdo e a administragdo do Core-MS regem-se pelos artigos 12, 13, ç 
k/ 14 e 15 da Lei nº 4.886/65 c/c artigos 70 e 71 do Código Civil. fl 

', i 
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Art. 7° - Sera de 3 (trés) anos e gratuito o mandato dos membros da Diretoria 
Executiva, da Comissdo Fiscal e seus respectivos suplentes. 

Paragrafo único - Os conselheiros poderdo receber jeton pela participacio em 
reunides do plendrio, da diretoria executiva, da comissdo fiscal, de comissdes 
permanentes ou temporarias, e de fiscalizagdo, desde que deliberativas, sem que 
isso descaracterize a gratuidade dos mandatos; assim como didria e auxilio 
representação, em conformidade com as respectivas Resolugdes que normatizam a 

matéria para o Sistema Confere/Cores, cabendo a este Conselho Regional fixar os 
valores que serdo praticados no seu &mbito interno, dentro dos limites estabelecidos 

pelo Confere, com observancia de sua capacidade financeira e previsdo orcamentaria 
para o exercicio a que se refere. 

Art. 8° - A aceitacdo dos cargos que compdem a Diretoria Executiva do Conselho 
Regional importara na obrigação de seus ocupantes residirem na localidade em que 
estiver sediada a entidade. 

Art. 9° - As vagas que se derem no Conselho Regional não serão preenchidas, salvo 
quando o número dos conselheiros em exercicio se reduza a menos de 2/3 (dois 
tergos) do total. Nesta hipdtese, o Conselho providenciara, na forma do artigo 12 da 
Lei nº 4.886/65, a eleição de novos conselheiros, que exercerdo o mandato pelo 
tempo que faltava aos substituidos. 

Paragrafo único - No caso de renúncia coletiva, o Conselho Federal procederé à 
nova eleicdo, na forma da Lei nº 4.886/65 e deste Regimento Interno. 

Art. 10 - Os conselheiros do Conselho Regional ndo respondem soliddria nem 
subsidiariamente por qualquer obrigagdo contraida em nome do Conselho. 

, CAPITULOIV — 
DO PLENÁRIO E SUA COMPETÊNCIA 

Art. 11 - O Plenário do Conselho Regional reunir-se-á ordinariamente, pelo menos, 
uma vez por ano e, extraordinariamente sempre que convocado pelo diretor- 
presidente ou por mais de 1/3 (um terço) dos conselheiros em exercício. 

$1º - As reuniões, presenciais ou remotas, começarão na hora fixada na 
convocação, sendo destinadas partes distintas para discussão das matérias 
constantes na Ordem do Dia e para assuntos gerais. 
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§2° - A hora aprazada, o presidente convidard os conselheiros a tomarem seus 
lugares e verificando haver quérum, nos termos deste Regimento, declarará aberta 
a sessdo. Se não houver quérum, o presidente, depois de o declarar, fará lavrar Ata 
do ocorrido, designando, logo em seguida, dia e hora da nova reunido, devendo os 
conselheiros presentes assinar o livro de presenga. 

$3º - Havendo quérum, a reunido ndo podera ser adiada e os trabalhos só poderão 
ser suspensos momentanea ou definitivamente pelo presidente, para manter a 
ordem, ou por deliberagéo do préprio Conselho. 

§4° - O presidente facultará a palavra para comunicagdes, indicagdes ou 
requerimentos sobre assuntos atinentes aos fins do Conselho Regional, que serão 

anotados para discussdo e votagdo em seguida & matéria da Ordem do Dia. 

§5° - Havendo assunto urgente e numero para votagdo, os trabalhos, a 
requenmento de qualquer conselhelro, poderão ser prorrogados. O requerimento 
será votado sem discussão e só será considerado se obtlver 2/3 (dois terços) de 
votos dos presentes, 

§6° - Se o presidente julgar a matéria contrária aos objetivos do Conselho Regional, 
rejeitá-la-á, sem debates, não podendo, também, o Conselho deliberar sobre 
matéria para a qual seja necessária convocação para fim especial. 

$7º - Se algum dos conselheiros presentes reclamar contra despacho do presidente, 
será consultado o Conselho, que decidirá, ouvido o presidente, sem discussão. 

$8º - O Conselho e a Diretoria não discutirão nem se pronunciarão sobre assunto 
que não seja dos objetivos do Conselho Regional. 

$9º - Não será permitido falar mais de duas vezes sobre o mesmo assunto nem por 
tempo superior a 10 (dez) minutos. 

$10 - Os casos submetidos à apreciação do Conselho terão relator escolhido por 
rodízio a que procederá ao secretário da Mesa, na parte do expediente das reuniões 
do Conselho. 

§11 - Qualquer deliberação do Conselho poderá ser, de novo e definitivamente, 
submetida à discussão e votação, a requerimento da maioria absoluta dos 
conselheiros, salvo se já tiver sido interposto recurso. 
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§12 - As reunides serão plblicas, salvo nos casos regimentais ou de deliberação em 
contrério da maioria dos conselheiros presentes, respeitada a faculdade que tem a 
Mesa de vetar a entrada ou fazer retirar qualquer pessoa estranha ao quadro de 
representantes comerciais, cuja presenga considere inconveniente. 

§13 - As matérias das sessões serdo divulgadas previamente, no ato de convocação. 
Poderão, entretanto, serem submetidos & Diretoria todos os assuntos urgentes, por 
iniciativa do presidente e aprovação da maioria. 

§14 - O adiamento da discussão ou votação de matéria constante da Ordem do Dia 
se verificara se algum conselheiro pedir vista, a qual serd concedida até & sessão 
seguinte, salvo se, por maioria, for recusada. 

§15 - Na Ordem do Dia os assuntos serdo tratados seguidamente, como adiante 
indicado, salvo requerimento de inversdo ou de urgéncia deferido pelo Conselho: 

a) assuntos do interesse do Conselho Regional, pertinentes a sua honra e 
autonomia e aos direitos dos representantes comerciais; 

b) registro e cancelamento no quadro do Conselho Regional; 

) julgamentos de casos disciplinares; 

d) demais assuntos da competéncia do Conselho Regional. 

§16 - Na reunido do Conselho, os conselheiros componentes da Diretoria estardo 
impedidos de votar nos assuntos de seu interesse. 

§17 - Das decisGes da Diretoria Executiva caberd recurso para o préprio Conselho, 
com efeito devolutivo, que do mesmo conhecera na primeira reunido que se realizar. 

8§18 - As atas serdo assinadas pelo diretor-presidente, diretor-secretario, diretor- 
tesoureiro, podendo ser assistidos por membro(s) do setor juridico da Entidade e 
disponibilizadas aos membros do Plendrio, no prazo méximo de 10 (dez) dias úteis. 

8§19 - As atas sdo consideradas aprovadas, se não houver impugnação de 
participantes da sessão, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis a contar da data da ciéncia 
de sua lavratura; caso haja, o presidente decidirá de plano, sem debates, dando 
ciéncia ao Colegiado, cabendo recurso, imediatamente, para o préprio Plenario do 
Conselho Regional, que decidirá por maioria simples. 
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§20 - As Atas serdo digitadas por mecanismos informatizados, conterdo noticia 

circunstanciada do expediente lido e resumo dos debates de todo o ocorrido. 

Mencionar&o o nome dos conselheiros presentes, os discursos e as declaracdes de 
votos. 

§21 - As ResolugBes serdo colecionadas em livros préprios, obedecendo ao número 
de ordem. 

§22 - Os membros do Conselho, quando representantes de pessoa juridica, além 
de possuirem registro como pessoa natural e estarem em dia com suas obrigagdes 

perante o Conselho Regional, também, fardo prova do registro e da quitação da 
empresa e do responsavel técnico indicado pela mesma. 

Art. 12 - O Conselho Regional decidirá por maioria simples de votos, com a 
presenca nunca inferior @ metade de seus conselheiros em exercicio. 

Art. 13 - As reunides e as sessões do Plenario do Conselho Regional serdo dirigidas 
pelo diretor-presidente, secretariadas pelo diretor-secretario e, na auséncia deste, 
por qualquer dos conselheiros presentes ou por funcionario convocado para tal fim. 

§1° - Não se achando presente o diretor-presidente, assumira a Presidéncia o 
diretor que lhe sequir pela ordem prevista neste Regimento. 

§2° - Se o presidente do Conselho Federal estiver presente, serd convidado a 
participar da assembleia ou reunido, tomando assento a direita do presidente do 
Conselho Regional. 

§3° - Se durante os trabalhos comparecer qualquer dos titulares dos cargos, 
assumira ele o seu lugar à Mesa. 

Art. 14 - Ao presidente da assembleia ou reunido compete: 

I - abrir, conduzir e encerrar os trabalhos, mantendo sempre a ordem e fiel 
observancia da Lei nº 4.886/65 e deste Regimento; 

II - dar a palavra aos conselheiros que a solicitarem, observada a ordem de 
inscrigdo e o tempo regimental de 10 (dez) minutos, sem interrupção; 

IIT - interromper o orador quando este se desviar do assunto, infringir qualquer 
disposição de lei ou deste Regimento Interno, faltar à consideracdo devida ao 
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Conselho ou a qualquer dos seus membros, advertindo-o e retirando-lhe a palavra, 
se ndo for atendido; 

IV - encaminhar as votagdes, apurando-as, com o auxilio do secretario da Mesa e 
anunciar o resultado. 

Art. 15 - O Plendrio do Core-MS poderd constituir Comissões Permanentes e 

Tempordrias que promoverdo assessoramento ao Colegiado, & Diretoria Executiva e 
a Comissão Fiscal na execugdo das atividades inerentes ao Conselho. 

§ 1° - As ComissGes Permanentes, de cardter especifico, com composição 
estabelecida pelo Plendrio, na forma do seu normativo préprio, terão por finalidade 
apreciar as matérias pertinentes a sua área de competéncia. 

§ 2° - As ComissOes Temporarias, por necessidade e iniciativa da Presidéncia, 
poderdo ser criadas pelo Diretor-Presidente do Core-MS e funcionardo para fim 
especifico, por tempo determinado, devendo, obrigatoriamente, ter pelo menos um 
Conselheiro dentre os seus membros, cabendo a coordenacdo a este, na forma do 
regimento proprio. 

CAPiTULO V @ 
DA ADMINISTRACAO DO CONSELHO REGIONAL 

Art. 16 - O Conselho Regional será administrado por uma Diretoria Executiva eleita 
pelo Conselho, dentre os conselheiros, por voto nominal, com mandato de 03 (trés) 

anos gratuito. )2 

Art. 17 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, no mínimo, uma vez por semana para — V o 
tratar de assuntos referentes às atividades do Conselho Regional, inclusive para | 
examinar os pedidos de registro e demais expedientes. 

N
 

Art. 18 - A Diretoria Executiva compete dirigir o Conselho Regional de acordo com 
as leis em vigor e o presente Regimento, administrar o patriménio da entidade e * 
impor o cumprimento das Resoluções e Instruções do Conselho Federal e do próprio ' 
Conselho Regional, a realização de tudo que possa concorrer para cumprimento dos 
fins da entidade, adotando providéncias nos casos urgentes ou quando ndo for 

XB possível a realização das reuniões deste. 

§ 19 - A aceitação de qualquer cargo na Diretoria-Executiva do Confere não 
\é&\r\( inviabiliza a aceitagdo e/ou o exercicio de qualquer cargo na Diretoria-Executiva b 
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do Conselho Regional, desde que a pessoa natural tenha residéncia em ambas 
as localidades de suas sedes, conforme reconhece a lei civil. 

& 2º - No caso de ser eleito e empossado no cargo de diretor-presidente do 
Conselho Regional o presidente do Sindicato dos Representantes Comerciais, 
este completard o prazo do seu mandato caso seja substituido na presidéncia do 
referido sindicato. 

Art. 19 - Vagando os cargos de diretor-secretario ou diretor-tesoureiro, assumird, 
imediatamente, o substituto que exercera o seu mandato pelo tempo que faltava ao 
substituido, de acordo com a ordem estabelecida no artigo 6° deste Regimento 
Interno. 

Art. 20 - Ao diretor-presidente compete: 

I - representar o Conselho perante os poderes públicos, em juizo e fora dele, em 
todas as relagdes com terceiros, ativa e passivamente, inclusive constituindo 
procuradores; 

II - zelar pela preservação do decoro e autoridade do Conselho; 1 

III - superintender os servigos do Conselho, contratar pessoal mediante aprovação 
em concurso publico, punir e demitir empregados, e celebrar e rescindir contratos 
de acordo com as normas vigentes; 

IV - adquirir e alienar bens méveis e administré-los em conformidade com as 
decisGes da Diretoria Executiva; 

V - adquirir e alienar bens imdveis, com a prévia autorizagio do Plenario, 
manifestada, no minimo, por 2/3 (dois tergos) dos Conselheiros em exercicio; 

VI - convocar e presidir as reunides ordinarias e extraordinarias da Diretoria 
Executiva e do Plenério; » 

VII - despachar os expedientes aos setores pertinentes; @'; 

VIII - rubricar os livros necessérios à Secretaria e Tesouraria e assinar os 

respectivos termos de abertura e de encerramento; Vá 
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IX - baixar e assinar as resoluções, portarias, instrugdes e ordens de servico do 
Conselho; 

X - assinar com os membros da Diretoria Executiva, as atas das reunides, bem como 
suas decisões e Livros de Registros, podendo ser assistidos por membros do setor 
juridico; 

XI - autorizar, em conjunto com o diretor-tesoureiro, a abertura/encerramento e a 

movimentagdo bancdria do Core-MS, assinando cheques, ordens de pagamento e 
outros atos inerentes ao exercicio desta atividade; 

XII - assinar, em conjunto com o contador e o diretor-tesoureiro, as Notas de 
Empenho; 

XIII — assinar, em conjunto com o contador e o diretor-tesoureiro, as 
demonstragGes contébeis trimestrais e anual da Entidade; 

XIV - constituir comissdes necessarias ao bom funcionamento do Conselho; 

XV - apresentar, anualmente, ao Plendrio, o Relatério de Gestdo do Core-MS, 
referente ao exercicio anterior; 

XVI - proceder, ao seu exclusivo critério, constatada a necessidade funcional do 
Conselho, a nomeagdo, por ato administrativo, de colaboradores qualificados 
profissionalmente, para exercerem funções de confianga ou ocuparem cargos em 

comissão, em nivel de diregdo, chefia e assessoramento; 

XVII - disciplinar a realizagdo de cursos, treinamentos, palestras e participagio em 
eventos, objetivando capacitar e qualificar os empregados e colaboradores do 
Conselho Regional; 

XVIII - convocar o diretor suplente, sempre que houver o impedimento do diretor- 
secretario e/ou do diretor-tesoureiro, na ordem deste Regimento Interno. 

XIX - autorizar programas de capacitagdo técnica e qualificacdo profissional dos 
colaboradores do Conselho por meio de treinamentos, cursos, palestras e eventos 
que contribuam para o melhor desempenho das suas fungdes e alcance dos objetivos 
da entidade; 

XX — colaborar com as atividades da auditoria do CONFERE e de eventuais empresas 
, de auditorias contratadas pelo Conselho Federal, para realização da Auditoria 
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Independente no Conselho Regional, disponibilizando toda documentagdo 

necessaria e solicitada para a realização dos trabalhos; 

XXI - presidir reuniões e solenidades do Conselho; 

XXII - proferir o voto de qualidade em caso de empate nas deliberagdes do Plenario 
e da Diretoria Executiva; 

XXIII- propor a Diretoria Executiva o calendario administrativo anual; 

XXIV — instituir grupos de trabalho; 

XXV — assinar atos, convénios, termos e acordos de colaboragdo, memorandos de 

entendimento e contratos celebrados pelo Conselho Regional; 

XXVI — assinar atestados, declaragdes, certiddes e certificados concedidos pelo 
Plenario ou pela Diretoria Executiva. 

$1º - O diretor-presidente, em suas faltas ou impedimentos temporérios, sera 
substituido pelo diretor-secretério e na auséncia deste pelo conselheiro suplente, na 

ordem que for disposta na Ata de Posse dos membros do Conselho Regional, 
observando-se o artigo 6° deste Regimento Interno. 

§20 - Compete, também, ao diretor-presidente do Conselho a convocagdo do 
conselheiro suplente, sempre que houver impedimento de conselheiro efetivo. 

Art. 21 — Ao diretor-secretdrio compete: 

I - substituir o diretor-presidente em suas faltas ou impedimentos temporarios ou 

permanentes, convocando o 1° diretor suplente para substitui-lo no cargo de diretor- 
secretdrio, na ordem deste Regimento Interno; 

II - superintender os servigos de Secretaria da Entidade; 

III - dirigir, fiscalizar e ter sob sua guarda o arquivo do Conselho; 

IV - secretariar as reunides de Diretoria Executiva e as reunides plendrias ordinarias 
e extraordinarias; 
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V - assinar com os demais membros da Diretoria Executiva, as atas das reunides, 
bem como suas decisGes e Livros de Registros, podendo ser assistidos por membros 
do Setor Juridico. 

§ 1º - O diretor-secretdrio, em suas faltas ou impedimentos temporarios, sera 
substituido pelo conselheiro suplente na ordem disposta na Ata de Posse dos 
membros do Conselho Regional, observando-se o art. 6° deste Regimento Interno. 

$ 2° - No caso de auséncia ou impedimento tempordrio simultaneo do diretor- 
presidente e do diretor-secretario, o 1° diretor suplente substituird o diretor- 

presidente e o 2° diretor suplente substituird o diretor-secretario. 

Art. 22 — Ao diretor-tesoureiro, compete: 

I - efetuar, em conjunto com o diretor-presidente, a movimentagdo bancaria do 
Core-MS, assinando cheques e ordens de pagamento, e outros atos inerentes ao 

exercicio de sua competéncia regimental, bem como a assinatura de contratos, 
convénios, balangos e outros documentos equivalentes; 

II - dirigir e fiscalizar os trabalhos da Tesouraria; 

III - assinar, em conjunto com o contador, o Termo de Conferéncia do Caixa, os 

balangos mensais, trimestrais e anuais e da Prestação de Contas anual do Conselho; 

IV - assinar, em conjufito com o diretor-presidente e o contador, as Notas de 
Empenho da Entidade; 

V - examinar a disponibilidade diária de caixa; 

VI - aplicar, em conjunto com o diretor-presidente, os recursos financeiros do 

Regional em instituicdes financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil — 
BACEN, observadas as instrugdes e recomendacBes técnicas e legais sobre a 
matéria; 

VII - assinar com os membros da Diretoria Executiva, as atas das reunides, bem 
como suas decisGes e Livros de Registros, podendo ser assistidos por membro(s) do 
setor juridico; 

VIII — promover a elaborag&o de relatdrios gerenciais das atividades realizadas; 

IX - assinar as Certiddes da Divida Ativa. 
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Paragrafo único - O diretor-tesoureiro, em suas faltas ou impedimento temporario 
ou permanente, serd substituido pelo diretor suplente, na ordem deste Regimento 
Interno. 

CAPITULO VI 
DA COMISSAO FISCAL 

Art. 23 - O Conselho Regional terd uma Comissdo Fiscal composta por 03 (trés) 
membros efetivos, eleitos na mesma Assembleia Geral de Eleição da Diretoria 
Executiva e com o mesmo prazo de mandato daquela. 

Art. 24 - A Comisséo Fiscal compete: 

a) examinar toda a documentagdo contabil e os relatdrios financeiros do 
Conselho Regional; 

b) emitir parecer sobre o orgamento do Conselho Regional para o exercicio 
financeiro; 

c) emitir parecer sobre as Despesas Extraordindrias, sobre os Balancetes 
Mensais, os Balangos Trimestrais, as Prestagdes de Contas, a Proposta 
Orcamentéria e os Créditos Suplementares do Conselho Regional; 

d) emitir parecer sobre o balango do exercicio financeiro e lançar no mesmo 
0 seu visto. 

Paragrafo único - Nas faltas ou impedimentos temporérios de um dos membros 
da Comissdo Fiscal, o mesmo sera substituido pelo conselheiro suplente, inserido na 
terceira posição da ordem disposta na Ata de Posse dos membros do Conselho 
Regional, observando-se o artigo 6° deste Regimento Interno. 

CAPITULO VII 
DA PERDA DO MANDATO 

Art. 25 - Nos casos de perda de mandato, por destituicdo, reniincia, morte ou 
incapacidade permanente para o exercicio do cargo, a substituição se fara na forma 
deste Regimento. 

$ 19 - A perda de mandato ocorrerá nos casos de: 
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I - malversagdo ou dilapidagdo do patriménio do Conselho; 

II - prética de atos contrarios aos interesses da entidade; 

III - abandono de cargo, quando o Conselheiro, embora convocado, não 
comparecer por mais de 5 (cinco) reunides consecutivas, sem justificativa; 

IV — por renúncia; 

V — por superveniéncia de causa que resulte no cancelamento de seu registro como 
representante comercial; 

VI — por condenagéo e pena superior a 2 (dois) anos em virtude de sentenga 
transitada em julgado. 

$ 2° - A declaragdo de perda de mandato será precedida de notificagdo que assegure 
ao interessado o pleno direito de defesa. 

$ 3° - A perda do mandato será declarada pela Diretoria Executiva, cabendo recurso 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, com efeito devolutivo para o préprio Conselho 

Regional, devendo o Plenário decidir na primeira reunião que se realizar, cujo prazo 
ndo poderé ser superior a 30 (trinta) dias Uteis da data de protocolo do referido % 
recurso. 

§ 4° - No caso de rentincia coletiva da Diretoria Executiva, proceder-se-a à nova 
eleição, na forma da Lei nº 4.886/65 e deste Regimento. 

§5° - Em caso de abandono de cargo de qualquer conselheiro, proceder-se-a na 

forma deste artigo, não podendo tal conselheiro ser eleito para mandatos futuros. 

CAPITULO VIII 
DAS ELEICOES 

Art. 26 - Até 180 (cento e oitenta) dias, no méximo, e 90 (noventa) dias, no minimo, 
do término dos mandatos dos conselheiros, o CONFERE providenciara junto ao Core- 

MS, para que este inste o sindicato da categoria quanto a eleição dos novos 
Conselheiros, na forma do art. 12 da Lei 4.886/65. 

Sindicatos da Categoria dos Representantes Comerciais do Estado, quanto a eleição 
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dos novos conselheiros, na forma do artigo 12 da Lei nº 4.886/65, e informara 
imediatamente ao Conselho Federal a respeito. 

§ 2º - Excepcionalmente, o Conselho Regional podera apresentar requerimento 
fundamentado ao Conselho Federal para que este proceda ao devido processo 

eleitoral, que deverá observar normativo préprio, na forma regimental. 

Art. 27 - A eleigdo dos Conselheiros para a composigdo do Conselho Regional será 
acompanhada pelo Conselho Federal dos Representantes Comerciais, por meio dos 
seus técnicos, prestando assisténcia juridica, quando necessario, conforme a 

Resolugdo do CONFERE que dispuser a respeito. 

Art. 28 - Na reunido de posse, os conselheiros elegerdo entre si, por voto nominal, 

os ocupantes dos cargos da Diretoria Executiva, da Comissdo Fiscal e da Supléncia, 
além dos delegados representantes que integrarão o Plendrio do Conselho Federal, 
sendo 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) suplentes. 

Art. 29 — O Conselho Regional apresentara imediatamente ao Conselho Federal o 
processo eleitoral, na integra, em cdpia autenticada, contendo os editais de 

convocagdo, registro de chapas, qualificagdo dos candidatos com os respectivos 

documentos habilitatdrios, atas de reunides, termo de posse, demais pegas e atos 
praticados, para a devida homologaçao do resultado da eleição, ad referendum do 
Plenário. | 

Paragrafo único — Com o mencionado processo eleitoral, o Conselho Regional 

também enviard cópia da Ata de Posse dos dirigentes sindicais, que formaram os 
2/3 (dois tergos) para composição do Conselho Regional, devidamente registrada no 
Cartério de Registro Civil de Pessoas Juridicas. 

Art. 30 - Vagando o cargo de delegado junto ao Conselho Federal, deverdo ser 
observadas as regras previstas no Regimento Interno do CONFERE. 

CAPITULO TX 
DA FISCALIZAGAO 

Art. 31 - Cabe ao Conselho Regional a fiscalizagdo do exercicio da profissdo de 
representante comercial, que abrange o agente comercial, o distribuidor por conta 
de terceiros e o intermediador de negdcios e/ou servigos, na sua base territorial, na 
forma da Lei nº 4.886/65 e suas alterações posteriores, c/c os artigos 710 a 721 do 

‘;X\/\( Código Civil. 
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Art. 32 - O exercício da representação comercial, da agência comercial, distribuição 
por conta de terceiros e intermediação de negócios e/ou serviços, na base territorial 
do Conselho Regional, somente será permitido aos representantes comerciais, 
pessoas naturais ou jurídicas, nele registrados e em dia com suas obrigações junto 
ao mesmo, de acordo com as normas regulamentares do exercício profissional, o 
presente Regimento Interno e o Código de Ética e Disciplina dos Representantes 
Comerciais. 

Art. 33 - A fiscalização do exercício profissional deverá observar as normas e 
procedimentos previstos nas Resoluções e Instruções do CONFERE, especialmente 
o Plano Nacional de Fiscalização e do Manual do Processo Administrativo 
Fiscalizatório. 

— CAPÍTULO X 
DO REGISTRO 

Art. 34 - No Conselho Regional serão registrados os representantes comerciais, 
pessoas naturais e jurídicas, entre eles os agentes comerciais, os distribuidores por 
conta de terceiros e intermediadores de negócios e/ou serviços, constituindo o 
Cadastro dos Representantes Comerciais do Conselho Regional. 

Art. 35 - O candidato ao registro como representante comercra! pessoa natural, 
deverá apresentar: 

a) documento comprobatório de identidade e CPF; 

b) prova de quitação com o servigo militar, quando a ele obrigado; 

c) prova de estar em dia com as exigéncias da legislação eleitoral; 

d) certiddo de antecedentes criminais, expedida pelo competente órgão ou 
entidade da localidade em que o candidato houver sido domiciliado nos 
últimos 10 anos; 

e) quitagdo com a Contribuição Sindical, se houver; 

f) requerimento de registro dirigido ao diretor-presidente. 

$1º - O estrangeiro é desobrigado da apresentação dos documentos constantes das 
alineas “b” e “c” deste artigo. 
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8§20 - Os documentos referenciados nas alineas “a”, “b”, “c” e “e” poderdo ser 

apresentados através de copias autenticadas por cartório ou através de cópias 
simples acompanhadas dos respectivos originais, para serem autenticadas por 
funcionério do Conselho Regional, por ato préprio. 

Art. 36 - O registro da pessoa juridica far-se-á mediante requerimento dirigido ao 

diretor-presidente da entidade, com apresentação dos documentos que comprovem 
sua existéncia legal e com indicagdo do seu responsével técnico, que serd 
representante comercial devidamente registrado como pessoa natural no Conselho 
Regional e em situação regular perante o órgão, conforme determinag&o da Lei n® 
6.839/80 e da Resolugdo do CONFERE que dispde a respeito. 

Art. 37 - A pessoa juridica devera fazer prova de sua existéncia legal com 
apresentação dos seus atos constitutivos registrados no órgão préprio ou certiddo 
do mesmo, bem como do cartão de inscrição no CNPI/MF. Os referidos documentos 
poderdo ser apresentados através de cdpias autenticadas ou cópias simples 

acompanhadas dos originais, para serem autenticadas por funcionario do Conselho 
Regional, através de ato préprio. 

Art. 38 - Serdo registrados no Conselho Regional as pessoas juridicas que tenham 
em seu nome comercial, denominag&o ou razdo social as palavras “representagdo”, 
“representagbes comerciais”, “agéncia”, “distribuicdo por conta de terceiros” e 
“intermediação de negdcios e/ou servigos”. 

Paragrafo único - A obrigatoriedade do registro também se estende às pessoas 
juridicas que tiverem em seu objeto social as atividades de representação comercial, 

agéncia, distribuigo por conta de terceiros e intermediagio de negdcios e/ou 
serviços, assim como as pessoas naturais que exergam as mencionadas atividades. ª 

Art. 39 - É de 60 (sessenta) dias da data da constituição das empresas de /;L 
representagdo comercial, agéncia, distribuição por conta de terceiros ou 

intermediagdo de negdcios e/ou servicos, individuais ou coletivas, o prazo para 
registro no Conselho Regional. 

Paragrafo único - Ultrapassando o prazo estabelecido neste artigo, as empresas 
estardo sujeitas a multa, na forma da Resolug8o especifica do CONFERE. 

Art. 40 - Verificada, em qualquer tempo, a ocorréncia de fraude ou falsidade em 
prova documental ou declaragéo do candidato ao registro no Conselho Regional, a 
exigéncia sera considerada como não satisfeita e sem efeito o ato praticado, dando- 
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se conhecimento do fato a autoridade competente, sem prejuizo do processo 
administrativo, quando couber. 

Art. 41 - Protocolado o requerimento de registro, serd o mesmo processado, 
informado e remetido & aprovagdo da Diretoria Executiva. 

Art. 42 — Caso haja necessidade de realizagdo de diligéncia, o processo serd 
encaminhado ao setor competente, para cumprimento. 

Art. 43 - Deferido o requerimento de registro, poderd ser expedida a carteira 
profissional, fisica ou digital, ou o certificado, ou, quando for o caso, anotada a 
carteira profissional do representante comercial. 

8§10 - O deferimento do pedíôo de registro é “ad referendum” do Plenário do 
Conselho Regional. 

$2º - Até que o Plenário do Conselho homologue o registro, este será feito em 
caráter provisório. 

Art. 44 - Indeferido o requerimento de registro, mediante despacho fundamentado, 
deverá ser expedido.comunicado ao requerente, sob protocolo, físico ou eletrônicos, 
registro postal ou ciência pessoal e expressa. 

Art. 45 - O requerente poderá, dentro de 15 (quinze) dias da data em que tomar 
ciéncia da decisdo, contestar, documentadamente, os motivos determinantes do 
indeferimento e pedir à Diretoria Executiva que o reconsidere. 

Art. 46 - Instruido devidamente e acompanhado da contestação, o processo sera 
enviado pelo setor competente a Diretoria Executiva, em até 05 (cinco) dias úteis, 
que, se mantiver a decisdo, mandaré subir a contestagdo como recurso ao préprio 
Conselho Regional. 

Art. 47 - Das decisões do Conselho Regional, sobre registro, caberá recurso 
voluntério, no prazo de 10 (dez) dias úteis, com efeito suspensivo, para o Conselho 
Federal dos Representantes Comerciais. 

Art. 48 - Se for arguida qualquer dúvida sobre a legitimidade ou autenticidade dos 
documentos apresentados para registro, o Conselho Regional requisitara, a seu juizo 
de conveniéncia e oportunidade, a qualquer autoridade ou reparticio competente, 

g os esclarecimentos e diligéncias que entenda serem necessarios, a fim de melhor 
àí \( habilitd-lo a decidir a arguição ou divida formulada. 
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Art. 49 - Quando o representante comercial, registrado em outro Conselho 
Regional, transferir-se para este Estado, requererd ao diretor-presidente do órgão 
em que se encontra registrado a remessa a este Conselho Regional de cdpias do 
seu pedido de registro e de transferéncia, bem como dos documentos que o 
instruiram, pareceres e decisdes proferidas. 

Art. 50 - Remetendo ao diretor-presidente do Conselho Regional o requerimento e 
as cópias acima referidas, o presidente do Conselho em que se achava registrado o 
representante comercial prestard as informagdes e esclarecimentos que julgar úteis. 
Recebido o requerimento, o setor competente o enviará ao diretor-presidente do 
Conselho Regional. 

Art. 51 - A transferéncia poderá, também, ser requerida ao Conselho Regional que, 
em tal caso, enviara o requerimento, solicitando os elementos necessarios ao 
diretor-presidente do Conselho de onde é solicitada a transferéncia. 

Art. 52 - Deferido o pedido de transferéncia, o requerente recebera sua Carteira 
Profissional de Representante Comercial, fisica ou digital, comunicando-se a 
ocorréncia ao Conselho Regional de origem para a baixa do seu registro. 

Art. 53 - Para transferéncia do representante comercial para outro Conselho 
Regional da categoria, proceder-se-a de forma andloga a dos artigos precedentes, 
solicitando-se ao Conselho para onde se quer transferir o representante comercial a 
prévia cobranca e remessa de débito que, porventura, tenha o mesmo. Se não 
conseguir, este proprio Conselho o receberd diretamente. 

Art. 54 - Nos casos de transferéncia ou de exercicio simultâneo da profissdo em 
mais de uma regi&o, o Conselho Regional langara anotagdes na carteira profissional 
do interessado. 

Art. 55 - O representante comercial, pessoa natural ou juridica, registrado em outro 
Conselho Regional e que, também, exerça permanentemente atividade profissional 
neste Estado, deverd registrar-se neste Conselho, mediante requerimento 
processado nos termos do presente Regimento Interno, da legislação vigente e das 
Resolugdes e Instrugdes do CONFERE, fazendo-se as necessérias anotacSes na 
carteira ou no certificado de registro do interessado. 

§1° - As filiais ou representagGes de pessoas juridicas instaladas em jurisdição deste 
Conselho Regional estão obrigadas ao registro no 6rgéo, pagando anuidade em valor 

, que ndo excederá a 50% (cinquenta por cento) do que for pago pela matriz. 
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$2º - Não incidirá anuidade a filial ou representagdo de pessoa juridica instalada na 
mesma base territorial deste Conselho Regional, se nesta encontrar-se registrada a 
respectiva matriz. 

§ 30 - Serd devida anuidade integral à filial de representagdo comercial, caso sua 
matriz ndo esteja obrigada ao registro profissional. 

CAPITULO XI 
DOS IMPEDIMENTOS AO EXERCICIO DA PROFISSAO 

Art. 56 - Não pode ser representante comercial: 

a) o que ndo pode ser comerciante; 

b) o falido ndo reabilitado; 

c) o que tenha sido condenado por infragdo penal de natureza infamante, 
tais como: falsidade, estelionato, apropriagdo indébita, contrabando, roubo, 
furto, lenocinio ou crimes também punidos com a perda de cargo público; 

d) o que estiver com o seu registro comercial cancelado como penalidade. 

CAPITULO XII 
DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

Art. 57 — O modelo padréo da Carteira Profissional de Representante Comercial, 
prevista na alinea “d” do art. 17, da Lei nº 4.886/65, fisica ou digital, sera fornecido 
pelo Conselho Federal dos Representantes Comerciais, que as confeccionara 
conforme aprovação do seu Plenário. 

Art. 58 - Nenhuma anotação sera feita na Carteira Profissional de Representante 
Comercial, salvo pelo setor competente deste Conselho Regional e dos outros 
Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais, nos casos previstos neste 
Regimento Interno. 

N Art. 59 - Deverão ser anotados na Carteira Profissional de Representante Comercial 
\ ) oscargose funções, porventura, exercidos nos Conselhos Regionais e Federal. 

\(\4 . 
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Art. 60 - A expedicdo de nova Carteira de Representante Comercial se fara nos 
casos de dilaceragéo da anterior ou de sua perda No primeiro caso, serão 
reproduzndas na carteira nova as anotagdes necessdrias, fazendo-se referéncia 
expressa a carteira anteriormente expedida. Na Gltima hipdtese, serdo observadas 
as normas que, a respeito, a Diretoria baixar, sendo previamente satisfeitos os 
emolumentos devidos. 

Art. 61 - A Carteira Profissional de Representante Comercial e todos os seus 
assentamentos serão assinados pelo diretor-presidente. 

Art. 62 - As pessoas juridicas farão constar da propaganda, além do número do 
registro do responsével técnico, o seu préprio número de registro no Conselho 
Regional. 

Paragrafo único - Da mesma forma, as pessoas naturais farão constar da 
propaganda o seu número de registro no Conselho Regional. 

CAPITULO XIII 
DOS DEVERES ETICOS, DAS INFRAGOES E SANCOES DISCIPLINARES 

Art. 63 - Os representantes comerciais, entre eles os agentes, os distribuidores por 
conta de terceiros e os intermediadores de negócios e/ou serviços, pessoas naturais 
e jurídicas, estão submetidos às imposições estabelecidas pela Lei 
nº 4.886/65, suas alteraçoes posteriores e pelo Código de Ética e Disciplina da 
categoria, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, que houver. 

Parágrafo único - Em matéria disciplinar, o Conselho delibérará de ofício, em 
consequência de procedimento da Diretoria ou de representação de qualquer 
representante comercial ou pessoa interessada. 

CAPÍTULO XIV 
DA RECEITA DO CONSELHO REGIONAL 

Art. 64 - Constituem renda do Conselho Regional as contribuições (anuidades), 
multas e eventuais emolumentos devidos pelos representantes comerciais, pessoas 

naturais ou juridicas, nele registrados, além de outras receitas financeiras existentes. 

Art. 65 - Em cumprimento a determlnaçao constante no § 29, do art. 79, da Lei nº 

4.886/65, o Conselho Regional enviará mensalmente 20% (vinte por cento) da sua 
* renda bruta ao Conselho Federal. 
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Art. 66 - Os valores das contribuicdes e eventuais emolumentos devidos pelos 
profissionais registrados no Conselho Regional, pessoas naturais e juridicas, serdo 
fixados pelo Conselho Federal dos Representantes Comerciais - CONFERE, por meio 
de Resolução especifica, na forma da legislação em vigor. 

§1° - O pagamento da anuidade serd efetuado pelo representante comercial, 
pessoa natural ou juridica, até o dia 31 de margo de cada ano, com desconto de 
10% (dez por cento), ou em até 3 (trés) parcelas, sem descontos, vencendo-se a 
primeira em 30 de abril, a segunda em 31 de agosto e a terceira em 31 de dezembro 
de cada ano. 

$2º - Ao pagamento antecipado será concedido desconto de 20% (vinte por cento) 
até 31 de janeiro e 15% (quinze por cento) até 28 de fevereiro de cada ano. 

§3° - O responsavel técnico de pessoa juridica pagard anuidade em valor 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da anuidade devida pelos demais 
profissionais auténomos. 

§4° - A filial ou representagdo de pessoa juridica instalada na jurisdição deste 
Conselho Regional pagara anuidade que não excederd a 50% (cinquenta por cento) 
do que for pago pela matriz. 

§5° - As anuidades que forem pagas após o vencimento serão acrescidas de 2% 
(dois por cento) de multa, 1% (um por cento) de juros de mora por més de atraso 

e atualizagdo monetéria pelo indice oficial de pregos ao consumidor. 

Art. 67 - Ao realizar o pedido de registro neste Conselho Regional, o interessado 
pagara as importancias correspondentes as respectivas despesas. 

CAPITULO XV 
DO CENTRO DE SERVICOS COMPARTILHADOS 

Art. 68 - O Core-MS integrara o Centro de Servigos Compartilhados no âmbito do 

Sistema Confere/Cores, para sustentabilidade técnica e financeira relativa aos gastos 'Q)/ 
de gestdo, investimentos, manutengdo e despesas de responsabilidade coletiva, na 
forma da respectiva Resolução do Confere, visando a redugdo de custos, — 
padronizagdo de processos e melhoria da qualidade dos servicos referentes as —% / 

\> atividades finalisticas dos entes integrantes. À N 

Paragrafo único - As despesas de gestdo, manutengdo, evolução e despesas 
\g\< relativas ao Centro de Servigos Compartilhados, bem como a forma de participacdo 
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(repasse), serdo definidos em Resolução especifica do Confere, observadas as 
disposições legais sobre a matéria. 

CAPITULO XVI 
DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 69 - E vedado ao Conselho Regional desenvolver quaisquer atividades não 
compreendidas em suas finalidades previstas na Lei nº 4.886/65, inclusive as de 
carater politico e partidario. 

Art. 70 - O exercicio financeiro do Conselho coincidird com o ano civil. 

Art. 71 - A Diretoria do Conselho Regional prestara contas de sua gestdo ao préprio 
Conselho até o dia 15 (quinze) do més de fevereiro de cada ano, e o Conselho 
Regional prestara contas até o último dia do més de fevereiro de cada ano ao 
Conselho Federal. i 

Art. 72 - Os funciondrios do Conselho Regional ficam sujeitos aos dispositivos da 

Consolidagéo das Leis do Trabalho e das normas aplicaveis as relações de emprego. 

Art. 73 - O Core-MS, por intermédio do seu corpo juridico, deverá garantir 
assisténcia juridica a ex-delegados e ex-membros da diretoria executiva da Entidade, 

em processos civeis, criminais ou administrativos, em lides que envolvam atos 
praticados no exercicio de suas funções, desde que haja interesse convergente da 
administrag&o. | 

Parágrafo único - A assistência jurídica, a que se refere o caput deste artigo, 
deverá ser solicitada pela parte interessada, mediante requerimento justificado, 
endereçado ao diretor-presidente do Core-MS, que, após ouvir o Setor Jurídico, 
levará o pedido à apreciação da Diretoria-Executiva do órgão, com a urgência que 
0 caso requerer. 

Art. 74 - O presente Regimento Interno passa a vigorar na data de sua 

homologação pelo Plenario do CONFERE, revogando-se as disposicdes em contrario. 

Campo Grande, 01 de dezembro de 2023. 

Jairo Jorge z;rt—e de Rezende 

Diretof-Presidente 
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(repasse), serdo definidos em Resolugéo especifica do Confere, observadas as 
disposigdes legais sobre a matéria. 

CAPITULO XVI 
DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 69 - É vedado ao Conselho Regional desenvolver quaisquer atividades ndo 

compreendidas em suas finalidades previstas na Lei nº 4.886/65, inclusive as de 
carater politico e partidario. 

Art. 70 - O exercicio financeiro do Conselho coincidird com o ano civil. 

Art. 71 - A Diretoria do Conselho Regional prestara contas de sua gestão ao préprio 
Conselho até o dia 15 (quinze) do més de fevereiro de cada ano, e o Conselho 
Regional prestard contas até o ultimo dia do més de fevereiro de cada ano ao 
Conselho Federal. - 

Art. 72 - Os funcionarios do Conselho Regional ficam sujeitos aos dispositivos da 

Consolidação das Leis do Trabalho e das normas aplicaveis as relagdes de emprego. 

Art. 73 - O Core-MS, por intermédio do seu corpo juridico, deverá garantir 

assisténcia juridica a ex-delegados e ex-membros da diretoria executiva da Entidade, 

em processos civeis, criminais ou administrativos, em lides que envolvam atos 

praticados no exercicio de suas funções, desde que haja interesse convergente da 

administragdo. 

Paragrafo único - A assisténcia juridica, a que se refere o caput deste artigo, 

deverá ser solicitada pela parte interessada, mediante requerimento justificado, 

enderegado ao diretor-presidente do Core-MS, que, apds ouvir o Setor Juridico, 

levará o pedido à apreciagdo da Diretoria-Executiva do órgão, com a urgéncia que 

0 caso requerer. 

Art. 74 - O presente Regimento Interno passa a vigorar na data de sua 

homologação pelo Plenario do CONFERE, revogando-se as disposições em contrério. 

Campo Grande, 1° de dezembro de 2023. 

Jairo Jorg arte de Rezende 

DiretorrPresidente 
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